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HÁ JÁ MAIS DE UMA DÉCADA QUE VENHO  
chamando a atenção, através do recurso a um oximoro 
(isto é, a palavras de sentido oposto), para a centrali-
dade periférica das escolas numa administração educa-
tiva centralizada. O argumento é simples: existe uma 
contradição insanável entre a centralidade educativa e 
pedagógica das escolas e o seu carácter periférico em 
termos de governo e autonomia. Ao invés, a política e a 
administração da educação revelam-se, na tradição por-
tuguesa, altamente centralizadas, embora fatalmente pe-
riféricas no que concerne à acção educativa e pedagógica 
concreta, que ocorre necessariamente em contexto esco-
lar e não nos departamentos centrais ou nas instâncias 
pericentrais desconcentradas do ministério respectivo. 
Como os problemas mais típicos e complexos da “escola 
de massas” exigem soluções políticas e organizacionais 
diversas e contextualizadas, única forma de responder 
positivamente à crescente diversidade das escolas públi-
cas e dos seus alunos, o centralismo revela-se inconse-
quente em termos educativos e pedagógicos, assumindo 
dimensões autoritárias, próprias de uma oligarquia que, 
por definição, é incapaz de corrigir os seus erros e de se 
descentrar das suas lógicas de controlo.

Apesar da recente retórica em torno da “autonomia 
da escola”, uma promessa insistentemente repetida mas 
eternamente adiada em termos minimamente substan-
tivos, tem-se assistido a fenómenos de recentralização 
que asseguram o protagonismo insular das equipas 
governativas e respectivos aparelhos administrativos. 

A última orgânica do ministério da educação, aprova-
da pelo XVII governo constitucional, é exemplo disso 
mesmo, tal como o reduzido número de contratos de au-
tonomia assinados, independentemente das críticas que 
vêm sendo apresentadas a esta figura, normativamente 
estabelecida há mais de uma década. Ao mesmo tempo 
que os discursos autonómicos se generalizam, sem con-
sequências visíveis, emerge, pelo contrário, um maior 
protagonismo do governo, seja através da tradicional 
produção normativa e hiper-regulamentadora, seja por 
intermédio de novos dispositivos de governamentaliza-
ção da administração central, das direcções regionais 
e, sobretudo, das escolas. A este propósito, a criação do 
conselho das escolas tem-se revelado, até agora, mais um 
elo de ligação entre o governo e as escolas, garantindo a 
centralidade do primeiro, do que um fórum de expressão 
das segundas e um locus de concertação e produção de 
políticas participadas.

Entre outros, dois fenómenos emergem da situação 
acima descrita. Em primeiro lugar uma disputa sem pre-
cedentes pelo protagonismo e pela visibilidade pública 
entre governo, e administração, e as escolas, com o re-
sultado que é do conhecimento de todos; os protagonis-
tas centrais do ministério da educação reafirmaram-se 
como os mais importantes actores político-educativos, 
tornaram-se notícia incontornável, concentraram sobre 
si todas as atenções, frequentemente em termos perso-
nalizados. O anunciado, e relevante, projecto de defesa 
e dignificação da escola pública aparece, hoje, secunda-

rizado por uma acção política contraditória. Medidas de 
alcance potencialmente elevado foram contrariadas, ou 
pelo menos diminuídas, por lógicas antagonistas, pela 
intransigência, pela incapacidade negocial, configurando 
uma estratégia que se assemelha várias vezes a um certo 
vanguardismo e dirigismo de feição leninista: a conquis-
ta, o slogan, a campanha, o marketing, revelam-se instru-
mentos centrais de uma lógica modernizadora em que, 
como há muito criticou Paulo Freire, a estrutura que se 
pretende transformar é entendida como um mero objec-
to, e não como sujeito da sua própria transformação.

Em segundo lugar, assiste-se a um processo de reifi-
cação das escolas, inscritas no discurso governamental 
como entidades mais ou menos abstractas e homogéne-
as, como se não fossem habitadas por actores concretos 
e atravessadas por múltiplas racionalidades. Daquele 
modo, contudo, mais manejáveis pela acção governa-
mental e, no limite, apresentadas de forma atomizada 
e em oposição à expressão, considerada minoritária ou 
sem legitimidade institucional, de todas as posições 
divergentes face aos projectos governamentais. Não 
por acaso, em todos os conflitos que opõem ministério 
e professores, o que nos é assegurado é que, indepen-
dentemente das agendas sindicais ou da expressão das 
associações ou movimentos de professores, “as escolas” 
já estão as aplicar a legislação, já estão a resolver os pro-
blemas, a encontrar soluções…porque são a favor, e não 
contra, porque, no limite, seriam mais independentes e 
representariam melhor o interesse público. De há mui-
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to, porém, a legislação escolar vem fazendo referência à 
“administração educativa”, por um lado, e às “escolas”, 
ou “subunidades de gestão”, por outro, como se a admi-
nistração escolar fosse uma prerrogativa do centro. Na 
verdade, tenho chamado a atenção para a natureza es-
tranhamente atópica da direcção de cada escola concreta; 
fora do seu lugar, antes se localizando para além de cada 
organização escolar, ou seja, no centro político-adminis-
trativo, concentrado e desconcentrado. A recente criação 
da figura do “director”, enquanto primeiro responsável 
perante o governo, e “rosto” de cada escola, não devolve 
minimamente a direcção escolar às escolas, ao contrá-
rio do que seria de supor. Não é o governo das escolas 
que se pretende partilhar com os órgãos próprios das 
escolas, mas sobretudo a gestão corrente, procurando 
garantir uma mais fiel operacionalização local das polí-
ticas educativas centrais, embora sempre subordinada a 
um extenso corpus de regras supra-organizacionalmente 
produzidas. E por isso a autonomia de que se fala tende 
a coincidir com o elogio da diversidade da execução pe-
riférica das decisões centrais, limitada a uma autonomia 
operacional, mesmo assim fortemente vigiada. Nestes 
termos, mesmo a eleição do director e a existência de 
um “conselho geral”, de resto quesitos constitucionais 
mínimos, não deixam de ser inscritos numa organização 
política e administrativa mais global que garante a sua 
função de legitimação democrática e, simultaneamente, 
a sua subordinação, e eventual cooptação, perante o po-
der central. O director será, muito provavelmente e de 
acordo com a nossa tradição, o primeiro representante 
do poder central junto de cada escola, o “rosto” do mi-
nistério, ainda que localmente escolhido, uma contradi-
ção que a seu tempo poderá ser resolvida. 

É aqui, neste terreno, que ocorre uma das mais inte-
ressantes conexões entre a tradição centralista e o novo 
cânone gerencialista,  este último uma das expressões 
mais conhecidas da “Nova Gestão Pública” no campo da 
educação. Em princípio, a burocracia estatal e respectiva 
centralização são fortemente criticadas pelas correntes 
reformistas, que adoptam os quadros de racionalidade 
mais típicos das organizações económicas e empresarias. 
A reforma do Estado é considerada central, atribuindo 
maior protagonismo ao mercado, à iniciativa privada, ao 
conceito de rede nacional, e não já ao de rede pública de 
estabelecimentos de educação e ensino, conforme esta-
belece a nossa Constituição. Novas formas de regulação 
da educação emergem, com destaque para os conceitos 
de supervisão estatal e de meta-regulação, no quadro 
dos quais a “gestão democrática” e a colegialidade nas 
escolas tendem a ser vistas como utopias políticas her-
dadas da revolução e como irracionalidades de gestão; 
neste quadro, o gerencialismo significa mais gestão para 
menos democracia. A avaliação, das escolas dos profes-
sores e dos alunos, é transformada num instrumento de 
controlo, garantindo a mensuração, comparação e hie-
rarquização, a partir das quais se legitimam orçamentos 
competitivos, contratos de performance, mercados inter-
nos, lideranças fortes de tipo unipessoal, concorrência 
entre distintos fornecedores de educação e formação. A 
autonomia das escolas é, consequentemente, entendida 
como um instrumento ao serviço de distintos projectos 
educativos em concorrência, uma autonomia sistema-
ticamente aferida em termos de padrões estabelecidos 
centralmente, uma autonomia merecida e conquistada 
em ambiente de competitividade, uma vez que “competir 
para progredir” é um dos lemas de referência. 

Entre muitas outras, as dimensões antes referidas 
encontram-se em processo de introdução nas políticas 
educativas portuguesas ao longo das duas últimas dé-
cadas, conforme várias investigações têm chamado à 
atenção. Contudo, com variações acentuadas de governo 
para governo, de formas por vezes contraditórias, com 
distintas características consoante os níveis de ensino, 
e, especialmente, em tensão permanente com a tradição 
centralizada do nosso sistema educativo. 

Vivemos, portanto, uma complexa fase de transição, 
na qual a introdução do cânone gerencialista suscita di-
versas resistências e oposições, não apenas em termos 
estritamente pedagógicos e profissionais, mas também 
no que concerne à própria administração central, aos 
municípios e às comunidades locais, às associações de 
pais, aos interesses económicos, etc. Basta lembrar te-
mas como a racionalização da rede escolar e os agrupa-
mentos de escolas, a avaliação dos professores, o ensino 
privado, a gestão das escolas, a intervenção dos municí-
pios, as parcerias com as IPSS, entre outros.

Mas as contradições entre a burocracia estatal 
centralizada e o gerencialismo de feição competitiva 
e descentralizada, este apresentado como tipicamente 
pós-burocrático, vêm-se traduzindo, entre nós, num hi-
bridismo complexo e sem precedentes. Não é tanto o 
problema das contradições entre soluções centralizadas 
e descentralizadas, matéria em que criativamente se têm 
engendrado soluções mistas e movimentos simultâneos 
de descentralização e de recentralização, dando lugar a 
novas formas de regulação e meta-regulação da educa-
ção, seja accionando formas de regulação pelo mercado, 
seja instituindo novas agências de regulação privadas ou 
supra-nacionais. O mais curioso, e perturbante, é o re-
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torno a concepções instrumentais e técnico-burocráticas 
de organização escolar, entendida como um instrumento 
(organum), reactualizando concepções organizacionais 
mecanicistas. A crítica ideológica à burocracia pública 
estatal, ignorando os fenómenos de burocratização em-
presarial e das organizações privadas, de resto estudados 
por Max Weber, e a tentativa da sua superação através 
de modelos de governação pós-burocrática, considera-
dos inovadores e flexíveis, mas à margem de soluções 
governativas mais democráticas e participadas, tem 
resultado, contraditoriamente, na emergência de uma 
hiper-burocracia. O controlo central que se abate sobre 
as escolas, a radical mudança dos quotidianos escolares 
e da acção dos professores, o taylorismo informático, os 
procedimentos de todos os tipos de avaliação, são apenas 
alguns exemplos notáveis do regresso ao positivismo, às 
pedagógicas científicas e racionalizadoras, ao protago-
nismo dos objectivos em educação, à mensuração para a 
competitividade e o produtivismo.

As alternativas à governação burocrática das orga-
nizações escolares, que têm evacuado e deslegitimado 
várias formas de gestão democrática e colegial, a favor 
de soluções de tipo gerencial, anunciadas como pós-bu-
rocráticas, não só não têm assegurado uma governação 
mais democrática das escolas nem combatido a burocra-
tização das escolas e da educação, como, paradoxalmen-
te, têm radicalizado o seu burocratismo tradicional e 
contribuído para a emergência de uma hiper-burocracia 
incompatível com uma educação democrática.  


